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-1Q iecretrio da CmaÉa- -29 Scretrio da Cama 

PROJETO DE LEI N9 65-E-92 

AUTORIZA A RETENÇÃ O DE VERBA DO FUNDO DE PARTICI-

PAÇÃO DOS MUNICÍPIOS PARA GARANTIR PARCELAMENTO ' 

DE DEBITO DO MUNICÍPIO E DE SUAS FUNDAÇES PARA 

COM O INSS E D1 OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal da Conselheiro Laraiete decreta: 

ART. jQ  rica o Executivo Municipal autorizado a dar em ga - 

rantia verba do Fundo do Participaço, para reali - 

zar parcelamento e consequente pagamento de dbitoe 

do Munic(pio e da suas Fundações junto ao Instituto 

Nacional de Seguridade Social. 

ART, 29- Fica, ainda, o Executivo Municipal autorizado a ne-

gociar com o INSS as condiçes e prazo do parcela - 

mento, segundo a realidade orçamentaria do Munic - 

pio. 

ART. 3- Revogam-se as diaposiçes em contrario, entrando e 
ta Lei em vigor na data de sua publicaço. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 24 DIAS DO MÊS 

DE MARÇO DL 1992. 
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• Art.  
A-' 

12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a dar em garan 
tia verba do Fundo de Participação, para realizar 
parcelamento e consequente pagamento de dbitos do 
Município junto ao Instituto Nacional de Seguridade' 
Social. 

Art. 22 - Fica, ainda, o Executivo Municipal autorizado a nego 
ciar com o INSS as condiç6es e prazo do parcelamento, 
segundo a realidade or'çameritria do Munic{pio. 

Art. 32 
- Revogam-se as disposiç6es em contrario. 

  

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS 17 DE MARÇO DE 1992. r 
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JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 
Exmos. Srs. Vereadores: 

Quando assumimos a Prefeitura Municipal encontramos 
um debito do Município junto ao INSS, relativo ao período de 
Julho de 1987 a Julho de 1989. Ao débito mencionado, junta-se' 
outro relativo aos meses de Junho e Julho de 1991, no pagos, 
por absoluta ausncia derecursos financeiros a época. 

Considerando a perspectiva gerada pela Portaria do 
atual Ministro do Trabalho e Previdencia Social, que possibilita 
o parcelamento das dívidas dos governos estaduais e municipais 
em ate 20 anos, submetemos o presente Projeto de Lei a consi- 
deração da Egrégia Câmara Municipal, sendo certo que a pretenso 
do Executivo Municipal é honrar o compromisso do Município, par 
celando o débito a ser apurado, para pagamento em seis anos e 
meio, com 20% de desconto, conforme autoriza a Portaria. 

Por e6igncia legal, o parcelamento da divida conso-
lidada somente poderá ser realizado mediante lei autorizativa,' 
razão que nos leva a solicitar o indispensável apoio dos ilus-
tres Vereadores para o presente Projeto de Lei. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS 17 DE MARÇO DE 1992. 

'ARNALDO FRANCISCO P NNA. 
Prefeito municipal 
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(amara Municipal de Conselheiro Lataiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PARECER DA COMI 5S0 DE LEGISLAÇ7O, JUSTIÇA E 

REDAÇ Ã O AO PROJETO DE LEI NQ 65-E-92 N^Ri ~V c o  

REL L\T(ÍRIO 

O Projeto de Lei nQ 65-E-92 autoriza a re-

tenção de verba do Fundo de Participaç ão, para reali-

zar parcelamento e consequente pagamento de débitos do 

MunicÍpio junto ao INSS. 

FUNDAMENTA Ç O 

A pretenso do Executivo Municipal em ré 

gularizar a situação do débito com o INSS e oportuna 

j que Portaria Ministerial facultou o parcelamento 

das dfvidas dos governos Estaduais e Municipais. 

CONCLUSO 

Pela discussão e votação do Projeto de Lei 

nQ 65-E-92 pela Cmara em Plerio, após competente 

parecer da Comisso de Finanças, Tributação e Orçamen-

tos. 

SALA DAS COMISSES, 18 de março de 1992. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PARECER tY COMISSO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇO 

E ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI NQ 65-E-92 

 

RELATÔRIO: 

  

O Projeta de Lei NQ 65-E-92 "Autoriza a retenço 

de verba do FPM, para realizar parcelamento e consequente pagamento de débi-

tos do Município junto ao INSS. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

Achamos que o Município no deve perder a opor - 

tunidade de liquidar a sua dívida, mas esta Comisso entende que antes do 

mesmo ser votado, deveríamos saber o quantum é a divida. 

CtcLU: 

Pelo envio à Câmara do quantum é a dívida do 

Município junto ao INSS. 

SALA DAS COMISSES,19 DE MAÇO DE 1992. 

PSV/92 
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Silva eadora Maria da . 

PARECER DA COMISSO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÂO E ORÇAMENTOS AO PROJE. 

TO DE LEI N 2 65-E-92. 
o 

RELATÓRIO 

O projeto de Lei n9 65-E-92 "autoriza a reten-

ção de verba do FPM, para realizar parcelamento e consequente pagamen-

to de débitos do Município junto ao INSS". 

FUNDAMENTAÇÃO 

Trata-se o referido projeto de aproveitar a 

oportunidade ímpar para o parcelamento do débito do Município pare com 

o INSS. 

CMGLUSKO 

Somos de parecer favorável, e que o projeto de 

ve ser discutido e votado pelo Plenário. 

SALA DAS C01SSES119 DE MARÇO DE 1992 



Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA ADITIVA AO PRO JETO DE LEI NQ 65-E-92 

ART. l - Fica o Executivo Municipal autorizado a dar 

em garantia verba di Fundo de participaçao, 

para realizar parcelamento e consequente 

pagamento de dbitos do Município e de 

suas Pndaçes junto ao Instituto Nacional' 

9 de Seguridade Social. 

,*,Na g) 0 

SALA DAS CDMI5SES, 23 de março de 1992. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lataiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

PARECER DA COMISSJ DE LEGISLAÇ ÃO, .JUSTIÇA 
E REDAÇ ÃO À EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE 

LEI NQ 65-E-92 

(Comentrio) 

A Emenda Aditiva ao art. 19 do Projeto de 

Lei ng 65-E-92 pretende que seja extendido os he-

neffcios do parcelamento as Fundaçes Municipais, 

o que aliás é justo, e foi motivo de comenta'rio 1  

desse Vereador, abordando a necessidade e/ou pos-

sibilidade da inclusão. 

CONCLUSÃO 

Opinamos pois pela aprovaçao da Emenda, e 

remetemo-a à considera;o da Cmara em Plenrio. 



SALA DAS CON1ISSES, 23 de março de 1992. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PARECER DA COMISSO DE FINANÇAS 

A Comisso 9 de parecer que a Emenda deva ser aprovada. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lataiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE FINANÇAS, TRI8UTAÇO 

E ORÇAMENTOS A EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE 

LEI NQ 65-E-92 

REL ATf5RIO 

Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nQ 

65-E-92. 

FUNDAMENTAÇ ÃO 
A Emenda em pauta é oportuna e a 

consideramos de interesse do Municfpio. 

 

CONCLUSO 

Somos de parecer favorá vel que a 

referida EMENDA seja apreciada pe1o'P1nvio 

com consequente discussão e votação. 

SALA DAS COMISSÕES, 23 de março de 1992. 

VEREADORA MARIA DE LOURDES DA SILVA SOUZA 

VEREADOR MRIO REIS CARVALHO 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇ Ã O AO PROJETO DE 

LEI NQ 65-E-92. 

Somos de parecer que o referido Projeto seja aprovado 

com a EMENDA ADITIVA do Ilustre Vereador Farley Augusto F. 

Araújo 

SALA DAS COMISSES, 23 de marG,,  de 1992. 
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Art. - K*o ei-se j'is d posies CX contriSrior  entrando esta 

Lei em vi gor na data de sua wb1icaçio. 

Mando, portanto. e toda. as 1utorid quem Q conhe- 

cimento e execço desta Lei pertencerem que e  cumpram 

e a façam cumprir to inteiramente como nela se contsi. 

PAtiCl0 1A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LFAIETE 

WS 02 DE ABRIL DE 1992. 
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LEI MQ 3.098/92 

AUTOtflZAA RETVÇ0 DE VERSA IX) Ft1NX) )E PARTlC1PAÇO 

0S MUNICIP 105 PARA GARANTIR PARCELAULNT 01 

oo MUpisciplo E DE SUAS FU(DAÇES PARA COM O INS$ 

1 OUTRAS P0YiDb1ClA. 

mera Municipal de Consulheiro Lfiiate decreta e eu, 

Prefeito !3unicil sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 Fícz a Executi..o Municipal autorizado e dar em garantia 

verbà do Fundo de Perticip,ço, pare realizar 

uento e cnequente ;gaento de Jbitos do Município e 

de suas fundaçes junto ao instituto Necionai de 

tiJtie saci . 

Art, 2 Fice, ainda, o Executivo Municip$ jutorizado a nego- 

ciar coei o 1NS3 con4içs e prezo do parcelamento, 

segundo a relid.de orçaauntriti. do Município. 


